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Assim, e sem deixar de ter presente a estratégia de
consolidação orçamental, o Governo vai iniciar uma
reforma progressiva do modelo de tributação dos veí-
culos automóveis, colocando-o ao serviço do combate
à poluição, no respeito pelo princípio do poluidor/paga-
dor, direccionado à procura de automóveis mais amigos
do ambiente e mais eficientes em termos energéticos,
em consonância com as mais recentes propostas da
Comissão Europeia.

Esta reforma está em consonância com o preconizado
no Programa Nacional para as Alterações Climáticas,
que prevê o aumento da eficiência energética do parque
automóvel pela tributação sobre os veículos particulares,
sendo que a mesma deverá ser integrada num leque
mais vasto de instrumentos como o conjunto das polí-
ticas e medidas previstas para combater as alterações
climáticas e novas medidas em estudo, nomeadamente
a taxa de carbono, o fundo português de carbono e
um programa de compras públicas baseado em critérios
ambientais.

Considerando que, em Portugal, o sector dos trans-
portes, em 2003, representava cerca de 24 % do total
de gases com efeito de estufa, responsáveis pelo aque-
cimento global do planeta e pelas alterações climáticas,
e as emissões deste sector cresceram 95 % de 1990 a
2003, sendo que grande parte destas emissões resulta
do transporte rodoviário, importa adoptar medidas de
política fiscal que induzam os consumidores a optarem
por veículos menos poluentes e com recurso a tecno-
logias menos agressivas.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Alterar o modelo de tributação automóvel pre-

visto no Decreto-Lei n.o 40/93, de 18 de Fevereiro, esta-
belecendo que os veículos ligeiros de passageiros, novos
ou usados, deixem de ser tributados, exclusivamente,
com base na respectiva cilindrada, passando a fórmula
de cálculo do imposto automóvel (IA) a integrar um
factor ambiental.

2 — As alterações a efectuar a este imposto serão
introduzidas de uma forma faseada, obedecendo aos
seguintes princípios:

a) A componente da taxa do IA baseada na cilin-
drada será progressivamente reduzida e a com-
ponente ambiental será progressivamente inte-
grada na fórmula de cálculo do imposto, com
benefício para os veículos menos poluentes;

b) A componente ambiental do IA será ainda dife-
renciada em função do tipo de combustível,
tendo em conta não só os danos ambientais
como os malefícios para a saúde pública que
resultam do consumo dos diferentes tipos de
combustíveis;

c) O novo modelo de tributação do IA não visa
o aumento das receitas fiscais, sendo fixadas as
novas taxas de forma a compensar o impacte
negativo desta medida nas receitas do IA e no
imposto sobre os produtos petrolíferos e ener-
géticos (ISP), em resultado do esperado desvio
da procura para veículos mais eficientes, gera-
dores de menores receitas;

d) Para evitar qualquer impacte negativo no mer-
cado, o Governo estabelecerá um calendário
adequado para o início da vigência do novo
modelo, tendo em consideração a necessidade
de as marcas se adaptarem às novas regras da
tributação automóvel.

3 — As iniciativas legislativas a que se refere a pre-
sente resolução do Conselho de Ministros devem constar
da proposta de lei do Orçamento do Estado para 2006,
prevendo o início da respectiva vigência no dia 1 de
Julho de 2006.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Setem-
bro de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1033/2005

de 12 de Outubro

Com fundamento no disposto no n.o 1 do artigo 118.o,
no artigo 160.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ida-
nha-a-Nova:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à RAIATUR — Empreendimentos
Cinegético-Turísticos, L.da, a zona de caça turística do
Aravil (processo n.o 4060-DGRF), com o número de
pessoa colectiva 502767847, com sede na Rua do Prior
Manuel Vasconcelos, 13, 1.o, direito, 6000-265 Castelo
Branco, englobando os prédios rústicos cujos limites
constam da planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante, sitos na freguesia de Rosmaninhal,
município de Idanha-a-Nova, com a área de 427 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.oA zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
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Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 16 de Setembro de 2005. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 18 de Agosto de
2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1034/2005

de 12 de Outubro

Pela Portaria n.o 1055/2000, de 30 de Outubro, foi
renovada à Associação de Caçadores da Cachouça a
zona de caça associativa da Herdade da Cachouça (pro-
cesso n.o 27-DGRF), situada no município de Ida-
nha-a-Nova.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 34 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o, 160.o

e 40.o, alínea a), do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18
de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 1055/2000, de 30 de Outubro,
vários prédios rústicos situados na freguesia e município

de Idanha-a-Nova, com a área de 34 ha, ficando a mesma
com a área total de 817 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 21 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1035/2005

de 12 de Outubro

Pela Portaria n.o 261/2002, de 13 de Março, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
São Luís da Serra a zona de caça associativa da Herdade
do Vale Laxique (processo n.o 2541-DGRF), situada
no município de Alcácer do Sal.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 785,4892 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e nos
artigos 11.o e 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 261/2002, de 13 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Torrão, município




